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Mensagem Nº 132/2025  ̶  GAG/CJ Brasília, 15 de julho de 2025.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal ​​​​​

      

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que, nos
termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei nº
1.606/2025, que Assegura, no Distrito Federal, a implementação do Programa Distrital de
Rejuvenescimento Íntimo para pacientes em tratamento oncológico e dá outras providências, o qual
se converteu na Lei nº 7.729, de 15 de julho de 2025, que será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal.

 

MOTIVOS DE VETO
 

A proposta trata de tema sensível e relevante sob o ponto de vista da saúde e da dignidade
da mulher em tratamento oncológico, apresentando iniciativa alinhada a diretrizes sociais importantes.
Entretanto, a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada, uma vez que opus veto ao
artigo 4º do Projeto de Lei nº 1.606/2025.

Isso porque o art. 4º do projeto, ao estabelecer que caberá ao órgão competente do Distrito
Federal garantir a disponibilidade de equipamentos e de profissionais capacitados, impõe obrigação de
natureza continuada com repercussão direta sobre o orçamento público, sem a devida previsão legal
orçamentária.

Nesse contexto, pontua-se a ausência de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
de declaração de adequação orçamentária, como exige o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT), configura vício de inconstitucionalidade formal, o que torna juridicamente inviável a
sanção do referido dispositivo. Veja:

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto
orçamentário e financeiro”.
 

Dessa feita, o veto ao art. 4º do PL nº 1.606/2025 é medida que se impõe, uma vez que
o projeto de lei cria despesa obrigatória com a instituição do Programa sem a devida instrução da demanda
com a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, na forma do artigo 113 do ADCT - dispositivo
aplicável não só à União, mas também aos demais entes federados, conforme entendimento do Supremo
Tribunal Federal (ADI nº 6080 AgR e nº 5816).

Com o objetivo de preservar a juridicidade e a segurança fiscal da proposição, o veto ao
dispositivo indicado revela-se medida necessária, sem prejuízo à sanção dos demais dispositivos da
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norma.

Pela razão exposta, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº 1.606/2025,
especificamente quanto ao artigo 4º, e solicito aos Membros desta Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração. ​​​

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 15/07/2025, às 16:00, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 176138800 código CRC= 023DC806.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.729, DE 15 DE JULHO DE 2025
(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Assegura, no Distrito Federal, a
implementação do Programa Distrital de
Rejuvenescimento Íntimo para pacientes
em tratamento oncológico e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL , FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica assegurado, de forma gratuita, a todas as pacientes diagnosticadas com câncer o acesso ao
Programa Distrital de Rejuvenescimento Íntimo – PRI, conforme indicação médica.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por rejuvenescimento íntimo o tratamento voltado à
saúde da mulher, especialmente para aquelas com contraindicação ao uso hormonal ou com síndrome
urogenital, durante o tratamento de quimioterapia ou com histórico de câncer de mama ou que não aderem
ao esquema posológico.

Art. 2º O objetivo do PRI é contribuir para a saúde física e mental e para a qualidade de vida social e
sexual das mulheres durante o tratamento ou pós-tratamento oncológico quanto a alterações relacionadas à
baixa de estrogênio, alterações morfológicas da uretra, da bexiga e do aparelho genital feminino que
impliquem redução da vascularização e do fluxo sanguíneo e consequentemente alterações em sua
lubrificação, bem como quanto à perda da elasticidade da mucosa.

§ 1º O PRI é voltado para as pacientes que não podem fazer uso de tratamento hormonal local ou
sistêmico, devido ao estrogênio ou pelo risco de ocorrência de câncer de mama, e que apresentam
sintomas como:

I – ressecamento vaginal secundários ao hipoestrogenismo;

II – dispareunia (dor na relação sexual);

III – atrofia;

IV – incontinência urinária leve;

V – urgência miccional;

VI – outros tipos de síndrome geniturinária recorrentes.

§ 2º O PRI visa ajudar as pacientes oncológicas nos seguintes aspectos:

I – produção de colágeno e maior lubrificação vaginal;

II – aumento da lubrificação vaginal e do prazer sexual;

III – melhora da incontinência urinária e da urgência miccional;

IV – melhora da atrofia e elasticidade da vagina;

V – redução de corrimento e mau cheiro;

VI – melhora do tônus vaginal;

VII – maior vascularização local (mais sangue chegando na vagina);

VIII – restauração da flora vaginal;
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IX – redução das infecções urinárias;

X – tratamento do líquen vulvar;

XI – tratamento de lesões HPV induzidas;

XII – hidratação da região e estímulo ao pleno funcionamento das mucosas, diminuindo
consideravelmente o ressecamento.

§ 3º O PRI deve ser feito de forma preventiva ou para uma condição preexistente para as mulheres nas
seguintes condições:

I – na menopausa;

II – que não podem fazer o uso de hormônios ou que não alcançam resultados satisfatórios com o uso
deles;

III – que precisam potencializar ou complementar o tratamento com hormônios;

IV – acima de 35 anos com perda acentuada de colágeno;

V – que passaram por tratamento contra câncer de colo de útero ou de mama e que sofreram impactos na
produção hormonal ou na produção de colágeno ou atrofia genital pelo tratamento do câncer;

VI – que tenham incontinência urinária de esforço com componente de hipermobilidade do colo vesical;

VII – que apresentam sintomas ou condições significativas na região do aparelho genital.

Art. 3º O acesso ao PRI será garantido e disponibilizado em estabelecimentos de saúde públicos,
conveniados ou privados, devidamente habilitados para realizar esse tipo de tratamento.

Art. 4º (VETADO) 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 15 de julho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA
 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 15/07/2025, às 16:00, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 176142134 código CRC= 8D4C5FCB.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 126/2025-GP

Brasília, 26 de junho de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.606, de 2025, de autoria
do Deputado Eduardo Pedrosa, que ”assegura, no Distrito Federal, a implementação do
Programa Distrital de Rejuvenescimento Íntimo para pacientes em tratamento
oncológico e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/06/2025, às 11:52, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2213554 Código CRC: BC93D033.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Assegura, no Distrito Federal, a
implementação do Programa Distrital de
Rejuvenescimento Íntimo para
pacientes em tratamento oncológico e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Fica assegurado, de forma gratuita, a todas as pacientes diagnosticadas com câncer
o acesso ao Programa Distrital de Rejuvenescimento Íntimo – PRI, conforme indicação médica.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por rejuvenescimento íntimo o
tratamento voltado à saúde da mulher, especialmente para aquelas com contraindicação ao uso
hormonal ou com síndrome urogenital, durante o tratamento de quimioterapia ou com histórico de
câncer de mama ou que não aderem ao esquema posológico.

Art. 2º O objetivo do PRI é contribuir para a saúde física e mental e para a qualidade de vida
social e sexual das mulheres durante o tratamento ou pós-tratamento oncológico quanto a alterações
relacionadas à baixa de estrogênio, alterações morfológicas da uretra, da bexiga e do aparelho
genital feminino que impliquem redução da vascularização e do fluxo sanguíneo e consequentemente
alterações em sua lubrificação, bem como quanto à perda da elasticidade da mucosa.

§ 1º O PRI é voltado para as pacientes que não podem fazer uso de tratamento hormonal
local ou sistêmico, devido ao estrogênio ou pelo risco de ocorrência de câncer de mama, e que
apresentam sintomas como:

I – ressecamento vaginal secundários ao hipoestrogenismo;

II – dispareunia (dor na relação sexual);

III – atrofia;

IV – incontinência urinária leve;

V – urgência miccional;

VI – outros tipos de síndrome geniturinária recorrentes.

§ 2º O PRI visa ajudar as pacientes oncológicas nos seguintes aspectos:

I – produção de colágeno e maior lubrificação vaginal;

II – aumento da lubrificação vaginal e do prazer sexual;

III – melhora da incontinência urinária e da urgência miccional;

IV – melhora da atrofia e elasticidade da vagina;

V – redução de corrimento e mau cheiro;

VI – melhora do tônus vaginal;

VII – maior vascularização local (mais sangue chegando na vagina);

VIII – restauração da flora vaginal;
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IX – redução das infecções urinárias;

X – tratamento do líquen vulvar;

XI – tratamento de lesões HPV induzidas;

XII – hidratação da região e estímulo ao pleno funcionamento das mucosas, diminuindo
consideravelmente o ressecamento.

§ 3º O PRI deve ser feito de forma preventiva ou para uma condição preexistente para as
mulheres nas seguintes condições:

I – na menopausa;

II – que não podem fazer o uso de hormônios ou que não alcançam resultados satisfatórios
com o uso deles;

III – que precisam potencializar ou complementar o tratamento com hormônios;

IV – acima de 35 anos com perda acentuada de colágeno;

V – que passaram por tratamento contra câncer de colo de útero ou de mama e que
sofreram impactos na produção hormonal ou na produção de colágeno ou atrofia genital pelo
tratamento do câncer;

VI – que tenham incontinência urinária de esforço com componente de hipermobilidade do
colo vesical;

VII – que apresentam sintomas ou condições significativas na região do aparelho genital.

Art. 3º O acesso ao PRI será garantido e disponibilizado em estabelecimentos de saúde
públicos, conveniados ou privados, devidamente habilitados para realizar esse tipo de tratamento.

Art. 4º Cabe ao órgão competente do Distrito Federal garantir a disponibilidade de
equipamentos adequados e profissionais capacitados para a implementação do PRI.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/06/2025, às 11:52, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2213558 Código CRC: A68D7ADB.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00026301/2025-00 2213558v3

Projeto de Lei Nº 1606/2025 (174523831)         SEI 00002-00004486/2025-65 / pg. 7Mensagem Nº 132/2025 (2239663)         SEI 00002-00004890/2025-39 / pg. 7



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃO - VETO PARCIAL AO PL 1606/2025

 

CONHECIMENTO EM PLENÁRIO:05/08/2025 

 

Brasília, 22 de julho de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DEMETRIUS KONTOYANIS - Matr. 22405     , Assessor(a)
Especial, em 05/08/2025, às 15:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2246228 Código CRC: D61A283E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPACHO 

A Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 212 e 213 do RI).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial

Cargo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141      ,
Secretário(a) Legislativo - Substituto(a)   , em 06/08/2025, às 15:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2265418 Código CRC: 5CB97EDD.
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